
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TERMO ADITIVO Nº 100/2023 - CCONT (11.54.05) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 28 de junho de 2023.

2º TERMO ADITIVO

Processo Eletrônico nº 23062.016782/2020-21

Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2021

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 008/2021 celebrado entre o CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, doravante
denominado apenas CONTRATANTE, e a empresa TARGET ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, doravante denominada apenas CONTRATADA, para
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, CONSISTINDO EM SERVIÇO
ESPECIALIZADO EM GERENCIAMENTO, VISUALIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO
AUTOMÁTICA E IMPRESSÃO ILIMITADA DE 643 (SEISCENTOS E
QUARENTA E TRÊS) NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS E
INTERNACIONAIS.

O , com sede na Av.CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
Amazonas 5.253, Bairro Nova Suíça, na cidade de Belo Horizonte / Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob
o nº 17.220.203/0001-96, neste ato representado pelo Diretor-Geral, ,Prof. Flávio Antônio dos Santos
nomeado pela Portaria nº 1.735, de 11 de outubro de 2019, publicada no D.O.U de 15 de outubro de
2019, doravante denominada , e a empresa CONTRATANTE TARGET ENGENHARIA E

 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.028/0001-29 sediada na Av. das NaçõesCONSULTORIA LTDA
Unidas, 18801, CEP: 04795-000 em São Paulo - SP doravante designada , neste atoCONTRATADA
representada pelo , tendo em vista o que consta no Processo nºSr. Maurício Ferraz de Paiva
23062.016782/2020-21 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD
/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo, decorrente do Pregão nº 15/2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a  PRORROGAÇÃO, POR MAIS 12 MESES, DO PRAZO DE
 do Contrato nº. 008/2021, conforme previsto na Cláusula Segunda - Da Vigência e nosVIGÊNCIA

termos do Art. 57, §4º, da Lei n.º 8.666/93, com início na data de 07/07/2023 e término em 07/07/2024

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço

2.1 O valor contratual reajustado passa a ser  (Quatorze mil, quinhentos e vinte e quatro R$ 14.524,47
reais e quarenta e sete centavos) conforme proposta da .CONTRATADA



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: BH0 - DIRETORIA GERAL (11.01)

Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO NACIONAL (8100000000)

Programa de Trabalho: FUNCIONAMENTO DAS INST. FEDERAIS ENSINO - MINAS GERAIS (169368)

Elemento de Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (339039)

PI: MANUTENÇÃO DA UNIDADE (L0000P0100N)

NOTA DE EMPENHO: 2023NE892

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo e 
aditivo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação

5.1. Incumbirá à  providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário CONTRATANTE
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

E, por estarem as partes assim justas e acordadas,  e  firmam oCONTRATANTE CONTRATADA
presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

(Assinado digitalmente em 03/07/2023 08:36)
FLAVIO ANTONIO DOS SANTOS

DIRETOR-GERAL

CEFET-MG (11.00)

Matrícula: ###06#4

(Assinado digitalmente em 29/06/2023 10:34)
MAURICIO FERRAZ PAIVA

ASSINANTE EXTERNO

CPF: ###.###.748-##
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